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BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 801/2024
BOA VISTA-PB, 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
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CONCEDE     REAJUSTE     SALARIAL
AOS  SERVIDORES  DO  QUADRO  I)E
PROVIMENT0           EFETIV0           E
COMISSI0NAD0       DA       CÂMARA
MUNICIPAL     I)E     B0A     VISTA     -
ESTADO     DA     PARAÍBA,     E     DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  D0  MUNICIPI0  DE  BOA  VISTA,  Faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 °. Os vencimentos dos fimcionários ocupantes de Cargos de Provimento Efetivo e
Comissionados  da  Câmara Municipal  de  Boa Vista,  conforme  disciplina  as  Leis  N°s
358/2010, de Os dejaneiro de 2010, 550/2017, de 02 de outubro de 2017 e 793/2023, de
19  de  dezembro  de  2023,  passam  a  vigorar  de  acordo  com  o  disposto  nas  tabelas
constantes dos Anexos 1 e 11 desta Lei.

Art.  2°.  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei,  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas ao orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal.

Art.  3°.  Esta Lei  entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo  seus efeitos
financeiros a 01 de fevereiro de 2024.

Boa Vista -PB,19 de fevereiro de 2024.

ANDRE E ARAÚJO



PREFEITURA MUIllcIPAL DE

BOA VISTA

ANEXO I
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CARGO SIMBOLO QUANTIDADE REMTJNERAÇÃO

Agente Administrativo CMBV-CE1 02 R$ 2.090,00

Motorista Cmv-CE2 01 R$  1.870,00

Vigilante CMBV-CE3 02 RS  1.650,00

Auxiliar de Serviços Gerais Chmv-CE4 02 R$  1.650,00

Anexo 11

CARGO SIMBOLO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Assessor Administrativo CMBV-CC1 01 R$ 2.750,00

Tesoueiro CMBV-CC2 01 R$ 2.530,00

Assessor Legislativo CMBV-CC3 03 R$ 2.090,00

Coordenador da Biblioteca,CinemaedoMemorialPoliticoeCultural CMBVic3 01 R$ 2.090,00

Secretário de Expediente CMBV-CC4 03 R$  1.650,00
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Pul,Iicado por:
Ewerson n4arinho

Código ldentificador:FF660621

CÂMARA MUNIcll.Alj DE BOA VISTA
I}ECRETo l,EGlsLÁ'rlvo No oolAo24

Dispõe  sobre  a  concessão  do  Título  de  Cidadania
Boavistense   ao   Reverendo   Pr.    Márcio   Henrique
Assis.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÁMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  EU
PROMULcm 0 SEGUINTE DECRETO LEG[SLATIVO:

Ar[.    1°   Fíca   concedido   o   TítuJo   de    Cidadania   Boavistense   ao
Reverendo   Pr.   Márcio   Henrique   Assis,   pelos  relcvaiites   serviços

prestados à comunidade E\'mgélica de Boa Vista.

Art.     2°    A    Mesa    Diretora    da    Câmara    Mimicipal     desigmrá
oport`mamente  local   e  data  paia  a  entrega  da  citada  honraT]a  ao
homenageado.

Art.  3°  Este  Decmeto  Legislativo  entrará  em  vigor  m  dam  de  sua

publicação.

Boa Vista-PB, em 19 de fevereiro de 2024.

JOSÉ FERNAN1}O LEITE AIRES
Presidente

Publicado por:
Ewerson Marmho

Código l dentificador: 5 F3 A93FD

GÁBINETE DO PREFEITO
LEI No soomo24

ALTEm    o     QUADRo    DE     cARGos     DE
pRovmNTo   EM   comssÃo   E   FUNÇÕEs
GRATIFICADAS   DA   LEI   N°   706   DE   03   DE
JANEIRO     DE     2022     E     ADOTA     0URAS
PROVIDÊNCL4S.

0 l'REFEITO CONSTI"CIONAL DO Mt"CÍPIO I)E  BOA
VISTA,   ESTADO   I)A   I'ARAÍBA,   faço   saber   qLÉ   a   Câmra
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° -Passa a compor a Estrutura da Secretaria dc Adininistração o
cargo de  Conselheiro Tutelar,  ora existente na Estrutura do  Ckbinctc
do Prefeito,  atendendo  ao  disposto  na Lci Municipal n°  724#2,  com
remuneração inerente à su simbologia:

SECFtF,1'^R 1^  DE ^Llm lN ISTRAÇÃO

Art. 2° - Esta ljei entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -PB,  19 de fevereino de 2024.

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefejto

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Faria§

Códigoldentificador:E9AF21EI

GABINETE DO PmFEITO
LEi N.° 801#024

CONCEDE        R EAJ USTE        S ALARIAL        AOS
SF,RVIDORF,S  DO  QUADRO  DE  PROVIMENTO
EFE'l`lvo    E    COMISSIONADO   DA    CÂMARA
MUNICIPAL   DE   BOA   VISTA   -   ESTADO   DA
PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC]AS.

0  PREl`EIT01}0 MUNICÍPIO  DE BOA VISTA, Faço saber que
a Cãmara Municipal apmvou e eu sanciono a scguinte Lej:

^rt.   1°.  Os  vencimentos  dos  fiincionários  t>cupantcs  de  Cargos  de
Provimento  Efetivo  c  Comissionados  da Câmara  Mumcipal  de  Boa
Vista, confomc disciplina as Lcis N°s 358/2010.  de Os de janeiro de
2010,   550Á2017,   de  02   de  outubro  de  2017   e   793/2023,   de   19   de
dezembro  de  2023.  passam  a vigorar  de  acordo  com  o  disposto  nas
tabelas constantes dos Anexos 1 e 11 desta l.ei.

Art.  2°.  As despesas decorrentes  da presente Lei,  correrão  por conta
das dotações consignadas ao orçamento  vigente do Poder Legislativo
Municipal.

Art.   3Ó.   Esta   Lei   entrará  em   vigor   m   data   da   sua  publicação,
retToagindo seus cfeitos financeiros a 01  de fevereiro de 2024.

Boa Vis[a - PB,  ] 9 de fevereiro de 2024.

ANI)RE LUIZ GOMES I)E ARAÚJO
Prefeito

ANEXO I

CAR® smoJP QUANrDADE R"urJER^çÃo
Ag~ Admmistramo Cmv-CEl 02 R:S  2 090 .00

Mob}Tigta CMBV<E2 01 RS   '   870,00

VJgJ aJTb C,mvJ=E3 02 RS  1  650.00

Aux iaJ de Se"Ços hLs Chm-CE4 02 RS  ]  650.00

Auexü 11

CARGO shml,o QÜANTDADE RJ"l/NERAÇÃO
^ss®cir AdnünLsmi`o CMBV-CC i 01 R£ 2 7W,00

TesoueJJo CMBV-CC2 01 R$ 2 5,0,00

AssiessoíLegistaiivo C"V-CC3 03 R$ 2 0ÇÜ,00

CDordenodor     di    BibLiotoca.Cinema¢doMenT>rialPoHicoeCultural
CMBV {C3 01 RS 2 Crx),oo

SecTetóno de ÉxpÔ1"te CMBV-C.4 03 RS  1 650.00

Pub]icado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador: 89D76726

ESTADO DÁ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONIT0 DE SANTÀ FÉ

SECRETARIA DE ADMmlsTRAÇÃo
PORTARIA N° 109#024 -MATEUS I)A SILVA RODRIGU F,S

LEITE

PORTARIA N® 109n02¢

0   PRFjFEITO   MIJNICIPAL   DE   BONIT0   DE   SANTA   FÉ,
ESTAD0   DA   PARAÍBA,   usmdo   das   atribuições   que   lhe   são
conferidas  pela  l.ci  Orgânica  do  Município,  c/c  Leis  Municipais  n°
487/2004 e suas all¢rações, 554#008, ó30/2012 e 624/2012, 431/2001
e suas alterações.

RESOLVF,:

Art.  1°.  Nom.ar  o  Senhor  MAmus  DA  SILVA  RODRIG[ns
LEITE,   portador   de   CPF   n° ***.878.637-** e   RG   n° *9803877t
SSDS/RJ,  para exercer o  cargo  em confimça de  Cooi.denadoria de
Compras   €  Serviços,   lotandou   na  SecretaT]a  do   Planejamento  e
lnfi#strutura` devendo servir-lhe de título a presente poriaria.

Art. 2''. Esta Poriaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagem pam o dja 0]  de fever€iro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

www.dianomunicipal.com.br/famup 24


